
   Indicação nº___/2020 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

 O Vereador Ely Escarpini, infra-assinado, do partido PV, 

com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor VANDER DE JESUS MACIEL, 

Secretário  Municipal  de  Serviços  Urbanos  –  SEMSUR,  que 

viabilize a instalação de 4(quatro) postes 4(quatro) braços 

de  luz  (haste)  com  lâmpadas,  na  Rua  Castorina  Passoni 

próximo  ao  nº  53,  bairro  São  Francisco  de  Assis.  Neste 

Município. 

 Justificativa:

 Tal propositura visa atender a necessidade dos moradores 

daquela região, tendo em vista que o local onde necessita 

da instalação do equipamento encontra-se escuro, colocando 

em  risco  as  pessoas  que  transitam  naquele  logradouro. 

Diante desse fato, solicito a esta secretaria que atenda a 

reivindicação dos moradores do bairro.

Sala das Sessões “Elias Moysés”,09 de Outubro de 2020.

                    Ely Escarpini 

                      Vereador- PV 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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